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Autor: VER. SILVÂNIA BARBOSA.

“INSTITUI  O  MOVIMENTO  “FEVEREIRO  ROXO”,
DEDICADO  À  CAMPANHA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO
PARA O DIAGNÓSTICO PRECOCE E TRATAMENTO
DAS  DOENÇAS:  ALZHEIMER,  FIBROMIALGIA  E
LÚPUS.”

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  PROMULGA  A
SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  instituído,  o  movimento  “Fevereiro  Roxo”,
dedicado  à  campanha de  conscientização  para  o  diagnóstico
precoce  e  tratamento das doenças Alzheimer,  Fibromialgia e
Lúpus, a ser comemorado, anualmente, no mês de fevereiro.
Parágrafo  único  –  O  “Fevereiro  Roxo”  passa  a  integrar  o
Calendário Oficial de datas e eventos do Município de Maceió.

Art. 2° O movimento se destina a mobilizar a comunidade à
elaboração  de  ações  educativas  de  conscientização  para  o
diagnóstico  precoce  e  tratamento  das  doenças  Alzheimer,
Fibromialgia  e  Lúpus,  estimulando  a  participação  da
população, empresas e entidades nessas ações.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

SILVANIA BATINGA DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente em Exercício 
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